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Como a gente sempre quis! 

LEI Nº. 2.839 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2009. 

"Denomina Sala de Galeria de Legislaturas 
ANTONIO BERNARDO CARNEIRO" 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa no uso das 
atribuições conferidas pela Lei, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona, 
promulga e publica a seguinte lei: 

Art. 1° - A Sala de Galeria de Legislaturas desta Casa de Legislativa 
passa a denominar-se "Sala de Galeria de Legislaturas ANTONIO BERNARDO 
CARNEIRO". 

Art. 2° - Esta Lei estará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 03 de Fevereiro de 2009. 

PRE EITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1º da Lei 
Orgânica Municipal. 

~ t't,._ 
Mir~ Donha Palharini 

Diretora de Adm. Plan. e Finanças. 
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